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LEI MUNICIPAL N° 1.587/2007, de 18 de maio de 2007.

o

Autoriza a concessão de subvenção
econômica na forma da Lei
Municipal n° 1.512/2006,que institui
o Programa de Incentivos para o
Desenvolvimento Sócio-Econômico
de Novo Hamburgo - PIO, e dá
outras providências.

o Municipal da Criança e do Adolescente"
~-

'Doe Sangue, Doe órgãos, SALVEUMA VIDA"

"Doe Medula Óssea, SALVEUMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"

o VICE-PREFEITO,no exercíciodo cargodePrefeitoMunicipal:
Faço saber que o Poder LegislativoMunicipal aprovou eeu sanciono e

promulgoa seguinteLei:
Art. 1° O Poder Executivo Municipal fica autorizado,nos termos do

artigo 5°, inciso X, da Lei Municipaln° 1.512/2006,de 15 de dezembrode 2006, que
institui o Programade Incentivospara o DesenvolvimentoSócio-Econômicode Novo
Hamburgo - PID, e dá outras providências, combinado com o artigo 26 de Lei
ComplementarnO101, de 5 de maio de 2000, a conceder à empresa BRASHOES
.CONSULTORIAS EM'" PROCESSOS INDUSTRIAIS, DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARESLTDA., subvenção econômica representada por aluguel de edificação
industrial,nosmoldesdo Anexo 11.

Art. 2° A concessão da subvenção econômica aprovada por esta
Lei, bem assim. a liberação das respectivas parcelas, e todas as demais
obrigações, encargos, sanções e condições de gozo do benefício versado,
submetem-se, em tudo e no todo, para todos os fins e efeitos, às normas
contidas na Lei Municipal nO 1.512/2006, as quais deverão constar, modo
expresso, no instrumento contratual a ser obrigatoriamente formalizado com a
empresa nominada no artigo 1° desta Lei.

Art. 3° As despesasdecorrentesdesta Lei correrãoà contada Dotação
OrçamentáriaconformeAnexo. d. sta Lei.
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AMBURGO,

~~

RAU~~
eféfcio do cargo d Prefeito Municipal

Esta Lei entra em vi
GABINETE DO

aos 18 (dezoito) dias do mês de mai ano

Vice-Prefeito,

Secretário d

o

o
Registre-se e Publique-se.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"

"Doe Sangue, Doe órgãos, SALVE UMA VIDA"

"Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"
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